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RESUMO

Na sociedade contemporânea, a inclusão é uma temática em ascensão devido às projeções de
uma sociedade mais justa e igualitária. Neste âmbito, as novas tecnologias de informação e
comunicação assumem um preponderante papel, especialmente quanto à execução das
atividades burocráticas e dos programas educacionais. Diante desta contextualização, o
objetivo central desta pesquisa é avaliar se as tecnologias de informação e comunicação
empregadas pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais em seus sítios
eletrônicos, estão em conformidade com as recomendações de acessibilidade digital propostas
pelo Modelo de Diretrizes de Acessibilidade do Governo Eletrônico (eMAG). Diante de
análises quantitativa e qualitativa em pesquisa exploratória e descritiva, serão avaliados os
impactos que a linguagem empregada pelo referido órgão têm sobre a compreensão dos
usuários de seus serviços públicos digitais. O foco no design informacional e na estrutura da
linguagem subsidiou os resultados de uma pesquisa de opinião pública, cujos respondentes
avaliaram dois manuais referentes ao processo de inscrição para contratação de servidores
para compor a rede estadual de ensino de Minas Gerais, sendo analisada sua capacidade de
compreensão dos textos e a adequação de cada manual às recomendações de Plain Language.
Outro recorte sobre a inclusão digital que será abordado no presente estudo está relacionado à
avaliação, por meio da ferramenta ASES, dos percentuais de acessibilidade de alguns sítios
eletrônicos oficiais da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, segundo critérios
do eMAG. Mediante a identificação dos problemas relacionados à linguagem, ao design
informacional e à acessibilidade a pessoas com deficiência às informações governamentais
eletrônicas, este estudo aponta propostas de intervenção para ampliação da acessibilidade
digital da sociedade, sem que haja barreiras para que que determinadas pessoas usufruam dos
serviços públicos em igualdade de condições com os demais.

Palavras-chave: Acessibilidade web; Design da Informação; Governo Digital; Linguagem
Simples; Tecnologia Assistiva.



ABSTRACT

In contemporary society, inclusion is a rising topic due to projections of a more fair and
egalitarian society. New information and communication technologies dominate in this
context, especially in executing bureaucratic activities and educational programs. Given this
context, the central objective of this research is to evaluate whether the information and
communication technologies used by the State Department of Education of Minas Gerais on
its websites comply with the digital accessibility recommendations proposed by the
Accessibility Guidelines Model of the Electronic Government (eMAG). In light of
quantitative and qualitative analyses in exploratory and descriptive research, the impacts of
the language used by the body above on users' understanding of their digital public services
will be assessed. The focus on informational design and language structure supported the
results of a public opinion survey, whose respondents evaluated two manuals relating to the
registration process for hiring employees to compose the state education network in Minas
Gerais, analyzing their ability to understand the texts and the adequacy of each manual to
Plain Language recommendations. Another aspect of digital inclusion that will be addressed
in this study is related to the evaluation, using the ASES tool, of the accessibility percentages
of some official websites of the State Department of Education of Minas Gerais, according to
eMAG criteria. By identifying problems related to language, informational design, and
accessibility for people with disabilities to electronic government information, this study
points out intervention proposals to increase digital accessibility in society without barriers
for certain people to benefit from services. Public on equal terms with others.

Keywords: Web accessibility; Information Design; Digital Government; Plain Language;
Assistive Technology.
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1. INTRODUÇÃO

Na medida em que os meios de comunicação social evoluem, a relação entre

Estado-sociedade também se sujeita a transformações na expectativa de que os instrumentos

de gestão e execução de políticas públicas se modernizem. Nesta perspectiva, as tecnologias

de informação e comunicação (TICs) abarcam um papel de suporte à gestão das demandas

com as quais o Estado deve arcar para atender às dinâmicas necessidades da coletividade

(Dias et al., 2019). Com isso, os governos cada vez mais tendem a transformar seus serviços

para que estes sejam prestados por meio da internet.

Sobretudo após a reforma gerencial, a partir do final da década de 1980, passou-se a

exigir do Estado contemporâneo uma atuação em ritmo muito mais ágil e voltada para

resultados, diferentemente do que se cobrava outrora no paradigma burocrático (Spina, 2021).

Nesse contexto, a tecnologia assume um papel muito importante, que se estende a todo o ciclo

das políticas públicas, ou seja, desde a identificação dos problemas a serem sanados pelo

governo, até o monitoramento e a avaliação de seus programas implementados.

Consoante a Fernandes (2020), os dirigentes e burocratas têm o importante papel, no

campo de implementação de políticas públicas, de utilizar meios que possibilitem agilizar a

execução dos programas e demais medidas definidas pelo núcleo estratégico governamental,

suscitando a necessidade de aplicação de ferramentas tecnológicas que estejam alinhadas com

os objetivos organizacionais. Em contrapartida, a velocidade do fluxo informacional pode

suscitar, na prática comunicativa das organizações estatais, alguns gargalos que obstam o

alcance efetivo das políticas públicas a todos os sujeitos para os quais aquelas se destinam.

Este fato tende a ocasionar barreiras na promoção da inclusão, em especial de população com

maior idade e com maior dificuldade no que tange ao acesso às tecnologias digitais, conforme

ressalta Nunes (2017).

As relações humanas e a vida em sociedade tornam-se dependentes da adesão e
utilização do espaço digital e, em decorrência disso, quem não se adaptar a esta nova
realidade poderá ficar em situação de infoexclusão, perdendo sua integração e
inclusão na sociedade. (Castells; Cardoso, 2005 apud Nunes, 2017, p. 90)

Com o uso das TICs, na medida em que as informações alcançam mais pessoas, é

preciso adequá-las para que seu conteúdo seja universalmente acessível para todos, de modo

que não se crie obstruções que provoquem a infoexclusão, fenômeno este que, entre outros

fatores, pode ser relacionado “à falta de democratização do acesso e ao formato inadequado

das informações disponíveis nas redes, induzindo a uma segregação perante a tecnologia da
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informação” (Maciel; Pessin; Tenório, 2012, apud Freitas, 2023, p. 14). Corroborando nesse

sentido, Corradi e Vidotti (2007, p. 12) afirmam que “a participação de comunidades

infoexcluídas surge como aspecto democrático e inclusivo tanto no aspecto digital quanto

social”.

Dias et al. (2019) salientam que, em decorrência das mudanças nas interações sociais,

o Estado deve embarcar em um processo para que haja cooperação entre os cidadãos e o

governo, cuja implementação na atualidade utiliza as TICs. Neste âmbito, torna-se necessário

superar desafios que se relacionam à exclusão digital de diversos atores devido à ausência de

tecnologias assistivas (TA) e outras metodologias para acessibilidade de pessoas com

deficiências físicas, motoras, sensoriais e intelectuais, ou a fatores como falta de acesso à

internet e a dispositivos tecnológicos, além de inabilidades com respeito ao uso das

ferramentas digitais, que podem ser em decorrência de limitações pessoais, sejam elas

naturais de um processo de envelhecimento ou por segregações relacionadas à idade dos

indivíduos.

Pinheiro e Crivellari (2021, p. 16) ressaltam que, por décadas, as informações

produzidas eram disseminadas de forma que não eram acessíveis a pessoas com “dificuldades

em se locomover, ouvir, falar, enxergar ou pensar”, devido à indisponibilidade de alternativas

de comunicação adequada. Com o avanço dos anos, algumas intervenções estatais vêm sendo

realizadas por meio da produção de legislação voltada à inclusão, como a Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) e investimentos em tecnologias que

promovam a acessibilidade.

A inclusão digital não depende apenas de tecnologia, e vai muito além dela, com
potencial para modificar grandes estruturas sociais, fazendo com que inclusão digital
e inclusão social sejam praticamente indissociáveis. [...] Não adianta apenas investir
em tecnologia digital para dizer que houve inclusão, muito embora esse investimento
seja uma ação social bastante válida. No entanto, é preciso que ela tenha condições de
contribuir para uma articulação ativa dos sujeitos na sociedade. E a escola em sua
plenitude tem como um de seus papéis fortalecer as relações de inclusão (Medeiros,
2021, p. 75711).

Assim, o Estado, incluindo o setor educacional, detém um papel protagonista em prol

da promoção e disseminação de práticas que viabilizem a inclusão social e digital ao mesmo

tempo em que promovem a modernização dos serviços públicos por meio das TICs que

compõem o governo eletrônico (Guaña Moya et al., 2016).

Sob essa ótica, visando compreender os desafios que permeiam a utilização de TICs

pelos governos eletrônicos para comunicar-se com a sociedade, este estudo terá como enfoque

a comunicação organizacional da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais
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(SEE-MG). Assim, será observado se as informações disponibilizadas virtualmente pelo

referido órgão estão adequadas para diversos públicos. Na hipótese de existirem problemas

quanto à acessibilidade do governo digital, a pesquisa irá propor possíveis melhorias em prol

de evitar que a modernização do serviço público por meios eletrônicos comprometa a inclusão

daqueles que possuem maiores limitações quanto ao acesso e uso das ferramentas digitais do

governo.

No âmbito da SEE-MG, sujeitos de variadas idades, níveis de escolaridade e

competências, dentre outras condições, são co-participantes da gestão e implementação das

demandas da educação mineira, além de seus usuários de suas políticas. Como objetivo geral,

será avaliado, pois, se a comunicação organizacional do órgão pode ser aprimorada no que

tange a ser mais acessível aos diversos destinatários, tanto internos quanto externos, de suas

políticas e de seus processos institucionais que constituem meio para efetivação dos

programas educacionais.

Especificamente, serão analisados, à luz das diretrizes do Modelo de Acessibilidade do

Governo Eletrônico (eMAG), se os canais de comunicação da Secretaria de Estado de

Educação apresentam parâmetros em conformidade com as recomendações de acessibilidade

do World Wide Web Consortium (W3C), objetivando atingir o maior número de pessoas por

meio da adaptação do conteúdo digital do governo às necessidades do seu público-alvo. Neste

estudo, os sítios eletrônicos selecionados correspondem ao: canal oficial da SEE-MG

(www.educacao.mg.gov.br), com informações gerais sobre o órgão, incluindo legislações e

notícias; portal do programa Se Liga na Educação (seliga.educacao.mg.gov.br), voltado para

os estudantes e docentes da rede estadual de ensino, contemplando materiais pedagógicos e

aulas, incluindo o preparatório Pré-ENEM; sistema Cadastro Escolar 2024

(cadastroescolar.educacao.mg.gov.br), por meio do qual são renovadas as matrículas dos

estudantes para o ano de 2024, bem como o Portal do Servidor do Estado de Minas Gerais

(www.portaldoservidor.mg.gov.br).

Quanto às diretrizes de acessibilidade para pessoas com deficiência, trata-se de um

tema de relevância na atualidade, visto que se observa que vários sítios eletrônicos que

dispõem de serviços e informações públicas vêm adaptando seus conteúdos, por meio de

ferramentas de tecnologias assistivas para que pessoas com deficiência possam acessá-los de

forma inclusiva. Tal contexto justifica a proposta da pesquisa por avaliar a forma como a

SEE-MG está atuando em prol da acessibilidade digital de pessoas com deficiência e outras

limitações a seu conteúdo eletrônico, uma vez que seu público engloba pessoas que se

enquadram em tais condições.

https://www.educacao.mg.gov.br/
https://seliga.educacao.mg.gov.br/
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Ainda com com base nas diretrizes de acessibilidade do eMAG, os objetivos

específicos incluem analisar a linguagem empregada pela SEE-MG na legislação e nas

orientações publicizadas em seu sistema de inscrição para contratação de servidores para

compor o quadro de pessoal das carreiras de profissionais da Educação Básica do Estado de

Minas Gerais, de que trata a Lei 15.293, de 05/08/2004. Ocorre, no entanto, que os processos

de inscrição para contratação têm sido feitos exclusivamente por meio de sistemas

informatizados. Os candidatos, por sua vez, possuem diversos níveis de escolaridade e

habilidades com tecnologia, e necessitam compreender corretamente os procedimentos a

serem executados para que não cometam equívocos em seu processo de inscrição que venham

a acarretar desclassificação do processo, podendo comprometer seu emprego e sustento.

Por meio de pesquisa de opinião pública, serão coletadas informações comparativas de

um passo a passo disponibilizado pelo órgão no Sistema de Administração e Gestão de

Pessoal Temporário - SIAGEPE, e um manual elaborado por esta pesquisadora, os quais

diferem em quesitos de design da informação e linguagem simplificada, compreendendo a

estrutura da informação, os recursos visuais, a escolha de palavras e a construção de frases e

parágrafos, com base na técnica de comunicação Plain Language (Pires, 2021).

A partir dos dados coletados em registros documentais e pesquisa, serão apresentadas

possíveis propostas de intervenção para que seja ampliada a acessibilidade e,

consequentemente, a inclusão digital dos usuários dos serviços públicos da educação mineira,

por meio de ferramentas de tecnologia assistiva e compreensibilidade das informações

disponibilizadas pela SEE via governo digital.
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1. Inclusão Digital

As Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) correspondem ao conjunto de

tecnologias que estão voltadas para a distribuição e o compartilhamento de informações em

diversas áreas de modo a automatizar processos e auxiliar o fluxo da comunicação entre

indivíduos e organizações (Nandi, 2023), constituindo-se relevantes ferramentas para ampliar

o acesso de vários públicos às informações disponibilizadas via web (World Wide Web),

possibilitando a sua inserção e a promoção de maior autonomia e bem-estar na vida cotidiana

dos indivíduos, conforme aponta Diniz (2023).

O termo World Wide Web se traduz como a rede mundial de computadores, na qual

pessoas em todas as partes do mundo compartilham informações por meio da internet

(Berners-Lee et al., 1992), cujos conteúdos têm se difundido em alta velocidade em sites ou

outros canais de comunicação. No entanto, a programação dos conteúdos neste ambiente nem

sempre é desenvolvida com adaptações necessárias para que as informações e os serviços

digitais sejam acessíveis, ou seja, utilizados “com segurança e autonomia” por todos os

públicos (Oliveira; Neto, 2019, p. 10).

Segundo Ribeiro e Oliveira (2017), os paradigmas, isto é, modelos de comunicação,

devem ser repensados e criticados conforme as mudanças vivenciadas pela sociedade na

contemporaneidade, em que se deve respeitar as diversidades. E isto pressupõe a necessidade

da construção de novas narrativas na comunicação organizacional, de modo que esta seja

formada por múltiplas vozes e a todas elas seja acessível para sua compreensão. Contudo,

observa-se na contemporaneidade que:

[...] na angústia de comunicar, na rapidez da pós-modernidade e frente a tantas
possibilidades proporcionadas pela multiplicidade de plataformas existentes
(tradicionais e digitais), acabam-se gerando grandes quantidades de informações,
padronizadas, fechadas em modelos e disparadas por todos os indivíduos, sem
considerar os diferentes sujeitos integrantes/construtivos da cultura organizacional e
suas histórias, memórias e desejos, e sem enxergar as múltiplas oportunidades para
construir e reconstruir o processo da comunicação, para estes novos sujeitos [...]
(Ribeiro e Oliveira, 2017, p. 4.049).

Segundo Freire (1996, p. 38), “não há inteligibilidade que não seja comunicação e

intercomunicação e que não se funde na dialogicidade”. E, no que se refere à modernização

com o uso de TICs aplicadas às organizações, destaca-se que estas tecnologias devem atender
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“às distintas formas de interação das pessoas com a informação, respeitando as suas

preferências e limitações, tanto aquelas relacionadas aos equipamentos utilizados, quanto às

limitações orgânicas” (Torres et al., 2002, p. 83, apud Corradi e Vidotti, 2007, p. 11).

A respeito da inclusão, sob a perspectiva da comunicação organizacional, tal conceito

se mostra bastante abrangente, pois envolve “aproximar, acolher e dar segurança aos diversos

sujeitos que participam de um conjunto ou organização” (Andres, 2021, p. 99). É preciso,

pois, compreender as diferenças daqueles a quem se espera atingir com a mensagem, a fim de

que esta seja inteligível em seu todo e não construa barreiras que venham a produzir

desigualdades no processo comunicativo das organizações para com os seus diversos

receptores, haja vista que nem todos possuem os mesmos níveis de conhecimento e

habilidades para usufruir dos sistemas informatizados. Com isso, ganha espaço nas discussões

acadêmicas a acessibilidade digital em combate à infoexclusão no que tange ao uso das TICs.

A aplicação adequada de elementos de acessibilidade digital visa uma melhor
usabilidade das interfaces, além de atender às exigências legislativas, padrões e
recomendações nacionais e internacionais que envolvem as condições de acesso e
uso adequado de ambientes informacionais. Isto se deve a evolução nas tecnologias
de informação e comunicação, aos recursos audiovisuais e as tecnologias hipermídia
que aceleraram a divulgação de conteúdos e outras modalidades de tratamento da
informação (Corradi; Vidotti, 2007, p. 12).

Com respeito à legislação que trata das condições de acesso aos ambientes

informatizados, há Diretrizes de Acessibilidade a Conteúdo da Web (WCAG), desenvolvidas

pela comunidade internacional W3C, que, segundo destacado por Hott et al. (2018), têm por

objetivo garantir que a web possua valor social universal, por meio dos padrões de

acessibilidade e usabilidade desenvolvidos para usuários com diferentes necessidades.

O Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico - eMAG - é um guia voltado para

fornecer recomendações sobre conteúdo Web em conformidade com diretrizes padronizadas

internacionalmente, sendo o eMAG uma adaptação à realidade brasileira que incorpora as

boas práticas indicadas no WCAG (Web Content Accessibility Guidelines,em português,

Recomendações de Acessibilidade para Conteúdo Web), documento internacional elaborado

pelo W3C, um consórcio formado pela integração de organizações internacionais e indivíduos

para desenvolver padrões para a Web (Brasil, 2014). Dentre suas finalidades, o eMAG

apresenta recomendações voltadas para que a internet seja acessível a pessoas com

deficiência, que poderão operar o computador e outros meios eletrônicos com adaptações de

acordo com suas necessidades, utilizando tecnologias assistivas.
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2.2. Pessoa com deficiência

É considerada pessoa com deficiência quem tem “impedimento de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial”, o qual pode obstruir, diante de barreiras, a

participação efetiva e plena do indivíduo na sociedade, em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme art. 2º da Lei 13.146/2015. Essa norma atribui, em seu art. 9º, o

direito às pessoas com deficiência de acesso a informações e recursos de comunicação

acessíveis (Brasil, 2015). É importante frisar que o conceito de “comunicação”, segundo a

Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo

Governo Federal por meio do Decreto Nº 6.949, de 25/08/2009, engloba:

as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os
caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz
digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de
comunicação, inclusive a tecnologia da informação e comunicação
acessíveis (Brasil, 2009).

Os Estados que fazem parte da Convenção devem tomar providências necessárias à

promoção do acesso desse grupo de pessoas à internet e aos novos sistemas de TICs. Além

disso, a acessibilidade é associada, no art. 9º do Decreto Nº 6.949/2009, a ser possibilitado às

pessoas com deficiência viver com independência e participar de forma plena da vida em

todos os seus aspectos, cabendo aos Estados Partes adotar medidas para assegurar o acesso de

pessoas físicas a oportunidades em igualdade com as demais pessoas, “inclusive aos sistemas

e tecnologias da informação e comunicação” (Brasil, 2009). O referido dispositivo ainda

estabelece que tais medidas, que incluem identificar e eliminar obstáculos e barreiras à

acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a informações, comunicações e outros serviços,

inclusive os eletrônicos.

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em Pesquisa

Nacional por Amostra de Domicílios - Pnad Contínua (2022), estima-se que 8,9% (cerca de

18,6 milhões de habitantes) com dois anos de idade ou mais têm deficiência. As dificuldades

funcionais observadas pelo IBGE para apurar a população com deficiência se baseia na

Comissão de Estatística das Nações Unidas (United Nations Statistical Commission - UNSC).

A pesquisa considera pessoa com deficiência aquela que declarou apresentar muita

dificuldade ou não conseguir de modo algum executar ao menos uma das funções de:

enxergar, mesmo usando óculos ou lentes de contatos; ouvir, mesmo usando aparelhos

auditivos; andar ou subir degraus; para levantar uma garrafa com dois litros de água da cintura
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até a altura dos olhos; pegar objetos pequenos ou abrir e fechar recipientes; para aprender,

lembrar-se das coisas ou se concentrar; para realizar cuidados pessoais; e para se comunicar,

compreender e ser compreendido (IBGE, 2022).

2.3. Tecnologias assistivas

Segundo o e-MAG (2014), tecnologias assistivas (TAs) são artefatos disponibilizados

para prover às pessoas com deficiência maior independência, mais qualidade de vida e

possibilidades de inclusão social. “O propósito das tecnologias assistivas reside em ampliar a

comunicação, a mobilidade, o controle do ambiente, as possibilidades de aprendizado,

trabalho e integração na vida familiar, com os amigos e na sociedade em geral” (Brasil, 2014).

O governo federal brasileiro elaborou um Plano Nacional de Tecnologia Assistiva na

Lei Brasileira de Inclusão à Pessoa com Deficiência, cujas diretrizes, eixos e objetivos foram

regulamentados pelo Decreto Nº 10.645, de 11 de março de 2021, apontando tecnologia

assistiva, ou ajuda técnica como “os produtos, os equipamentos, os dispositivos, os recursos,

as metodologias, as estratégias, as práticas e os serviços”, que têm por finalidade promover a

funcionalidade e a participação da pessoa com deficiência, visando sua autonomia (Brasil,

2015).

No entanto, antes do referido Decreto, o assunto “tecnologias assistivas” já foi alvo de

pesquisas no Brasil, como aponta o Gráfico 1, que apresenta o resultado extraído da

ferramenta Google Trends, por meio da qual identifica-se a tendência de buscas na web por

determinado tema a partir de janeiro de 2004 (Braga, 2023).

Gráfico 1 - Tendência de interesse pelo assunto “Tecnologias Assistivas” na Web

Fonte: Google Trends (2023)

A utilização de tecnologias indicadas no eMAG (versão 3.1), possibilitam, por

exemplo, o uso do computador sem mouse por pessoas com paralisia, dificuldade de
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movimentar-se ou de controlar seus movimentos, além de deficientes visuais; o acesso ao

computador sem áudio, no caso de deficientes auditivos; sua utilização sem monitor, para

aqueles com cegueira, e o uso do computador sem teclado, nos casos de quem não possui

membros superiores ou têm limitações de movimentação (Brasil, 2014). Diversas ferramentas

tecnológicas têm sido desenvolvidas para a finalidade de ampliar a acessibilidade digital das

pessoas com deficiência e com limitações funcionais. Destacam-se, neste estudo, os softwares

gratuitos indicados no Quadro 1.

2.3.1. Suíte VLibras

Um destaque acerca do desenvolvimento de tecnologias assistivas no Brasil é criação

e disponibilização gratuita e em código aberto da ferramenta Suíte VLibras, desenvolvida pelo

Laboratório de Aplicações de Vídeo Digital da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), em

parceria com o Ministério da Gestão em Serviços Públicos (MGISP). A ferramenta traduz

automaticamente o conteúdo digitais da web, acessado por computadores ou dispositivos

móveis, como tablets e telefones, da Língua Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais,

possibilitando que pessoas surdas acessem textos, áudios e vídeos utilizando sua língua

natural de comunicação, ampliando a sua inclusão digital (Brasil, 2023).

Os sítios que utilizam a suíte VLibras apresentam um plugin no canto da página, que,

ao ser clicado pelo usuário, aciona o aplicativo, que possibilita ao usuário selecionar, por

exemplo, um trecho de texto da página, que é automaticamente traduzido em Libras. Desta

forma, também é possível que o usuário adicione uma extensão em seu navegador de internet

para que possa utilizar o recurso na web.

Segundo o portal do Governo Digital (Brasil, 2023), mais de cento e vinte mil sítios

eletrônicos utilizam o Vlibras, dentre eles, os portais do Governo Federal e o site do Governo

de Minas Gerais (www.mg.gov.br). Para visualização, considere a Figura 1.

http://www.mg.gov.br
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Quadro 1 - Ferramentas de Tecnologia Assistiva Gratuitas

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado do Instituto Federal do Rio Grande do Sul - IFRS (Brasil, 2023).
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Figura 1 - Visual da Ferramenta VLibras em uma página da Web

Fonte: Governo Digital (Brasil, 2023).

2.4. Linguagem Simples

Quando se trata da inclusão no contexto da comunicação entre o setor público e a

sociedade, é necessário atentar-se não apenas às diretrizes para acessibilidade das pessoas

com deficiência, mas também aos aspectos relacionados à compreensibilidade dos mais

diversos sujeitos aos quais as informações são direcionadas, o que envolve funções

relacionadas à simplificação da linguagem empregada nos textos governamentais e no design

da informação difundida, conforme aponta Oliveira et al. (2023). O eMAG também é voltado

para tornar a linguagem dos sítios mais acessíveis àqueles que possuem outras limitações,

como as que estão relacionadas à memória, à atenção, à linguística e à compreensão verbal,

matemática e visual (Brasil, 2014).

Um sítio desenvolvido considerando a acessibilidade deve englobar diferentes níveis
de escolaridade, faixa etária e pouca experiência na utilização do computador, bem
como ser compatível com as diversas tecnologias utilizadas para acessar uma página
da Web (Brasil, 2014).

Para maior aprofundamento acerca da compreensibilidade das informações em

conteúdos web recomendada pelo eMAG, é importante mencionar também as diretrizes de

Plain Language, ou Linguagem Simples (em português), tratando-se de um movimento

internacional iniciado nos anos 1940, voltado à padronização de um conjunto de práticas que

tornam a linguagem simples e desburocratizada. Esse termo é caracterizado pela tendência ou
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filosofia que favorece a compreensão por meio de escrita minuciosa (Martins; Filgueiras,

2007, apud Pires, 2021).

Fisher (2018) destaca que a linguagem simples apresenta aspectos relacionados a

transmitir a informação de maneira direta, objetiva e esclarecedora, sendo as ideias e o

conteúdo organizados levando em consideração o destinatário da informação, utilizando

palavras familiares e design visualmente convidativo. De acordo com a Associação

Internacional de Linguagem Clara (Plain, 2023), que atualmente conta com membros de mais

de vinte países, deve haver clareza no texto, na estrutura e no design da informação para que o

leitor consiga localizar, compreender e utilizar a informação corretamente.

A compreensibilidade de um texto está condicionada à capacidade de leitura e de

interpretação do leitor e ao seu conhecimento do assunto, além de outras variáveis que que

afetam o modo como irá interagir com o conteúdo (Duffy, 1985, apud Pires, 2021). Portanto,

para a avaliação da compreensibilidade de um texto seria apropriada a realização de testes

com os destinatários da informação para analisar sua interpretação e absorção do conteúdo

disponibilizado. Ademais, pode ser avaliado se estão presentes no texto elementos que

favorecem a compreensão da informação.
O texto de um sítio deve ser de fácil leitura e compreensão, não exigindo do usuário
um nível de instrução mais avançado do que o ensino fundamental completo.
Quando o texto exigir uma capacidade de leitura mais avançada, devem ser
disponibilizadas informações suplementares que expliquem ou ilustrem o conteúdo
principal. Outra alternativa é a versão simplificada do conteúdo em texto (eMAG,
2014).

Há uma série de boas práticas relacionadas à linguagem empregada em páginas da

web, sendo que o eMAG (2014) apresenta algumas recomendações nesse sentido, como:

desenvolver um tópico em cada parágrafo; evitar frases longas e complexas e utilizar

sentenças mais curtas e organizadas preferencialmente em sujeito, verbo e objeto; usar

palavras de uso comum, evitando jargões, expressões regionalizadas e termos muito técnicos;

preferir fazer listas para apresentar o conteúdo, em vez de uma longa série de palavras, e

preferir a voz ativa no lugar da voz passiva.

Com base em Pires (2021), podem-se destacar dentre os elementos da linguagem

simples a estrutura da informação, os recursos visuais, a escolha de palavras e a construção de

frases e parágrafos (Quadro 2).
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Quadro 2 - Princípios da Linguagem Simples

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado de Pires (2021)

Enquanto ao design e à apresentação do conteúdo, devem haver recursos visuais que

auxiliam na compreensão textual. Recomenda-se no eMAG (2014) que os sítios ofereçam

contraste mínimo entre o plano de fundo e o primeiro plano da página, de modo que permitam

a visualização do conteúdo inclusive por pessoas com baixa visão, indicado nas Tabelas 1 e 2.

Visto que a linguagem simples leva em consideração as características dos leitores aos

quais se destinam o texto, é importante observar alguns aspectos dos usuários da informação

pública, como aqueles relacionados à idade e ao nível de instrução e letramento.

Tabela 1 - Contrastes de cores com a cor preta - eMAG

Fonte: eMAG (Brasil, 2023)
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Tabela 2 - Contrastes de cores com a cor branca - eMAG

Fonte: eMAG (Brasil, 2023)

2.4.1. Pessoas idosas

É idoso aquele que possui idade igual ou superior a sessenta anos, segundo a Lei Nº

10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. De acordo com dados coletados pelo

IBGE, em Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - Pnad Contínua 2019/2021, está

ocorrendo um envelhecimento da população brasileira, conforme aponta o Gráfico 2.

Gráfico 2 - População residente no Brasil - por grupos de idade (%)

Fonte: Pnad Contínua - Características Gerais dos Moradores 2020-2021 (IBGE, 2021)

A respeito de a população estar mais velha no Brasil atualmente, a Agência de

Notícias do IBGE (2022) ressalta que tal indicador é relevante para que as políticas públicas

sejam redirecionadas pensando nesse público, como a previdência, visto que há idosos ativos

no mercado de trabalho. Quanto ao acesso à internet, o IBGE, em Pesquisa Nacional por

Amostra de Domicílios Contínua 2019/2021, levantou que, em 2021, apenas 57,5% da
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população brasileira com sessenta anos ou mais utilizaram a internet, conforme os dados do

Gráfico 3.
Gráfico 3 – Pessoas que utilizaram a internet, por grupos de idade (2019/2021)

Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2019/2021 (IBGE, 2021)

Ademais, os idosos não nasceram em um mundo com tecnologias e recursos digitais

avançados, sendo considerados imigrantes digitais (Gil, 2019), que têm de se adaptar à nova

realidade da sociedade contemporânea, o que é algo complexo, dado que há fatores múltiplos

que podem dificultar a fluência desse grupo quanto ao uso da tecnologia. Pode-se considerar,

por exemplo, que uma das características naturais do envelhecimento é a redução da memória

espontânea e a aprendizagem mais lenta, o que impacta no tempo de processamento de

informações (Diniz, 2023).

Portanto, o uso de tecnologias de informação em rede ainda não é uma realidade para

todos os idosos, sendo necessário que os mesmos tenham um suporte do poder público

brasileiro para sua inclusão e aprendizado relacionados a sistemas digitais, de modo a facilitar

o seu acesso às informações e aos serviços públicos ofertados eletronicamente. Nesse

respeito, o Estatuto do Idoso estabelece o seguinte:

Art. 21. O poder público criará oportunidades de acesso da pessoa idosa à educação,
adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais
a ela destinados. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 1º Os cursos especiais para pessoas idosas incluirão conteúdo relativo às técnicas
de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à
vida moderna. (Brasil, 2022)
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2.4.2. Pessoas com baixo nível de instrução

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD

Contínua - do IBGE (2022), o nível de instrução do indivíduo corresponde ao nível de

educação que o mesmo alcançou, o que não depende do tempo de duração de seus estudos. O

referido instituto apurou, no segundo semestre de 2022, estatísticas acerca da distribuição das

pessoas de 25 anos de idade ou mais no Brasil, de acordo com o seu nível de instrução, cujos

dados são apontados no Gráfico 4.

Segundo o levantamento, observa-se que 46,8% da população da amostra não concluiu

a educação básica obrigatória, que vai até o Ensino Médio. Destes, 6% nem mesmo cursaram

o Ensino Fundamental. As taxas de analfabetismo no país são maiores em indivíduos de idade

igual ou superior a sessenta anos, alcançando 16% da população idosa do país, segundo dados

obtidos pelo IBGE em 2022. O Gráfico 5 aponta que, no sudeste, 2,9% da população ainda

não foi alfabetizada.

Gráfico 4 - Nível de instrução de pessoas de 25 anos de idade ou mais - 2022

Fonte: IBGE (2022)
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Gráfico 5 -Taxa de analfabetismo no Brasil - 2022

Fonte: IBGE (2022)

Há que se considerar que a condição de alfabetização está relacionada àquele “capaz

de ler e escrever pelo menos um bilhete simples no idioma que conhecesse”, de acordo com o

IBGE (2023). O Indicador de Alfabetismo Funcional (Inaf, 2023) apresenta, por sua vez,

níveis de alfabetismo funcional, que estão relacionados à capacidade do indivíduo em

processar informações verbais, interpretar e realizar inferências, resolver problemas de

operações numéricas e compará-las. O referido instituto aponta que os índices de alfabetismo

funcional possuem os níveis: analfabeto, rudimentar, elementar, intermediário e proficiente,

sendo este último o mais avançado, no qual o indivíduo é capaz de interpretar e analisar

conteúdos de maior complexidade.

Conforme aponta o Inaf (2023), sendo a educação o principal fator de evolução do

nível de alfabetismo funcional, embora não seja regra, as pessoas com nível de instrução mais

baixo tendem a apresentar maiores dificuldades em relação ao letramento, ou seja, leitura,

interpretação, comparação e inferências lógicas a partir de dados variados e complexos.

Portanto, é preciso que os canais de comunicação do governo disponibilizam informações que

sejam possíveis de absorção por parte do público com nível de instrução mais baixo.
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2.5. Governo Digital no Brasil

Na Administração Pública, a utilização das TICs, segundo Pereira e Silva (2010),

objetiva, por meio de facilitação do acesso a serviços públicos via internet, melhorar

continuamente a qualidade, aumentar a eficiência da atuação do Poder Público, bem como

elevar a transparência das ações governamentais, com maior participação cidadã na

fiscalização e no controle social.

Segundo o Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE (Brasil, 1995),

a reforma gerencial que se buscou na administração pública brasileira a partir da década de

1990 pauta-se pela eficiência, redução de custos e aumento da qualidade do serviço público

ofertado aos cidadãos, introduzindo no setor público práticas de gestão com apelo à

incorporação de TICs implementadas no setor privado. Com isso, os esforços para modernizar

o aparato burocrático no Brasil foram apoiados por processos de transformação digital que

levaram ao surgimento do governo eletrônico (eGov), atualmente conceituado como Governo

Digital.

O Governo Digital alinha-se aos objetivos da comunicação de governo, como:
fortalecimento da democracia, prestação de contas à sociedade, comunicação aos
cidadãos, geração de mensagem no lugar e na hora certa e interação com a
sociedade. (Brasil, 2016, p. 08)

O processo de implementação das TICs no Estado Brasileiro foi iniciado nos anos

2000 com o intuito de incorporar métodos, ferramentas e técnicas aplicadas na iniciativa

privada que foram difundidos no final nos anos 1990 para reformular as relações entre o

governo e os cidadãos (Brasil, 2023). Foram realizados em 2000 diagnósticos de serviços

oferecidos ao cidadão na internet e suas deficiências e deu-se início à produção de uma nova

versão do Rede de Governo, por meio do Programa de Governo Eletrônico do Estado

Brasileiro. Nos anos seguintes, várias ações foram implementadas em prol da expansão dos

serviços eletrônicos e melhoria da comunicação e transparência do Estado para com a

sociedade, sendo as principais descritas na Figura 2.

Dentre tais ações, pode-se destacar o lançamento do eMAG, em 2005, objetivando

assegurar a inclusão digital por meio do uso adequado da tecnologia e da acessibilidade nos

portais e sítios eletrônicos do governo, visando também a promoção da inclusão social.

Segundo o Portal do Governo Eletrônico (Brasil, 2023), admite-se, no entanto, que há uma

parcela da população brasileira a qual as informações veiculadas na internet não alcançam,

tornando necessário adaptar conteúdos do governo para acesso a todos.
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Figura 2 - Linha do Tempo do Governo Digital no Brasil

Fonte: elaborado por esta autora - baseada do Portal Governo Eletrônico (2023)



36

2.6. Transformação Digital no Governo de Minas Gerais

Com enfoque nas TICs implementadas pelo governo do Estado de Minas Gerais, foi

publicado o Decreto nº 48.383, de 18/03/2022, que regulamenta o Governo Digital Estadual,

no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, e

tem por objetivos “promover a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a

simplificação da relação do poder público com a sociedade”, conforme disposto no art. 3º do

referido dispositivo (Minas Gerais, 2022).

Art. 4º – A prestação digital dos serviços da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo deverá promover acesso à população,
inclusive aquela de baixa renda ou residente em áreas rurais e isoladas, sem prejuízo
do direito do cidadão a atendimento presencial.
Parágrafo único – O acesso à prestação digital dos serviços públicos será realizado,
preferencialmente, por meio do autosserviço.
[...]
Art. 39 – O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser
garantidos total ou parcialmente pelo governo, com o objetivo de promover o acesso
universal à prestação digital dos serviços públicos e a redução de custos aos
usuários, nos termos do decreto (Minas Gerais, 2022).

Com o Governo Digital Estadual, a Secretaria de Estado de Planejamento de Minas

Gerais lançou o programa de transformação dos serviços públicos com foco no cidadão,

incluindo, dentre outros, os canais de atendimento <mg.gov.br>, <cidadao.mg.gov.br> e o

aplicativo MG app - Cidadão, além do aprimoramento do Portal do Servidor

<portaldoservidor.mg.gov.br> e da implementação do Sistema Eletrônico de Informações

(SEI), para trâmite de documentos e processos de forma digital no Poder Executivo estadual.

A Tabela 3 aponta um panorama sobre essas transformações digitais ocorridas no

âmbito dos serviços ofertados pelo Governo de Minas Gerais, com o objetivo de simplificar

os serviços, ampliando os canais de canais de atendimento digitais e a oferta de serviços

públicos via web.

Tabela 3 - Resultados do programa de transformação dos serviços públicos do governo de Minas Gerais

Fonte: SEPLAG (2023)
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2.6.1 Simplificação da comunicação governamental de Minas Gerais

Na medida em que os serviços públicos ofertados pelo governo de Minas Gerais

passam por um processo de transformação digital, tornou-se necessário atentar-se para que

estes sejam simplificados de modo que todos os usuários saibam como operar os sistemas de

autosserviço e obter as informações e documentos dos quais necessitam. Nesse sentido, o

Decreto 47.441, de 03/07/2018, instituiu a política de simplificação administrativa no âmbito

do Poder Executivo Estadual, cujas diretrizes incluem:

V – simplificação de procedimentos internos e de atendimento para disponibilização
de serviços públicos acessíveis e focados nas necessidades dos usuários;
VI – utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas,
jargões e estrangeirismos;
(...)
Parágrafo único – A linguagem simples, a que se refere o inciso VI, trata-se de um
conjunto de boas práticas de redação e comunicação que envolve elementos
gramaticais, de organização do texto e reflexões que permitem transmitir
informações de maneira clara e objetiva (Minas Gerais, 2018).

Conforme estabelecido no dispositivo supracitado, a linguagem simples e

compreensível é uma diretriz que norteia a simplificação do governo digital em Minas Gerais.

Nesse contexto, o Guia de Linguagem Simples elaborado em 2021 pelo Laboratório de

Inovação em Governo do Estado de Minas Gerais, iniciativa da Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão do Governo de Minas Gerais juntamente com a Fundação João

Pinheiro, aponta que, ao elaborar ou revisar textos, deve-se seguir os princípios norteadores

de ajustar o conteúdo de acordo com o seu público, sendo que uma linguagem simples e

acessível não se trata de uma linguagem informal.

Utilizar uma linguagem acessível permite que diversos públicos absorvam a
informação, inclusive pessoas idosas, com deficiência ou com dificuldade de leitura
e interpretação de texto. A linguagem é acessível quando qualquer pessoa consegue
compreender e usar com autonomia o que está sendo comunicado. O objetivo é
promover a inclusão e ampliar o uso de ferramentas, serviços e informações para
todos os grupos da população (Minas Gerais, 2021, p. 23).

O referido guia destaca que uma das maneiras de implantar a linguagem simples em

prol da acessibilidade nos textos governamentais é escrevê-los de modo que seja possível

transferi-los para versões em braille, Língua Brasileira de Sinais e audiodescrição (Minas

Gerais, 2021). O material também apresenta definição de acessibilidade web, que significa:

[...] garantir que pessoas com deficiência possam perceber, entender, contribuir,
navegar e interagir com serviços, produtos e informações disponibilizados na web,
beneficiando também outras parcelas da população, incluindo pessoas idosas,
usuárias e usuários de navegadores alternativos, usuárias e usuários de tecnologia
assistida e de acesso móvel. Alguns exemplos de aplicação da acessibilidade web
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são: descrever as imagens, fornecer um glossário de termos, usar cabeçalhos
concisos e títulos de links, quebrar o conteúdo em pequenas porções fáceis de ler
(Minas Gerais, 2021, p. 24).

Em virtude disso, urge a necessidade de a linguagem e o design aplicado aos sistemas

de autosserviço do governo serem simplificados e intuitivos para atender aos diversos

usuários dos serviços públicos e informações disponibilizados em meios digitais.
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3. METODOLOGIA

A condução da pesquisa foi subsidiada por metodologias de pesquisas mistas,

empregando aspectos qualitativos e quantitativos, o que é comum nas pesquisas da área de

ciências sociais (Laville; Dionne, 1999). A investigação é de natureza exploratória e

descritiva, englobando também a realização de uma pesquisa de opinião pública

semiestruturada que incluiu uma atividade experimental.

A figura 3 indica os passos percorridos para a coleta e análise quantitativa e qualitativa

de dados e informações utilizados para a discussão de resultados e proposição de intervenções

na seção 4.
Figura 3: Fluxograma de metodologia da pesquisa

Fonte: elaborado pela autora (2023).

Conforme apresentado no referencial teórico, a coleta de dados para o estudo envolveu

pesquisa bibliográfica, em consulta a repositórios de pesquisa acadêmica e institutos nacionais

e internacionais, que se debruçaram sobre os temas relacionados às TICs empregadas pelo

governo eletrônico, às ferramentas de acessibilidade voltadas para a inclusão digital e à

linguagem simples, a fim de apresentar uma revisão teórica da literatura acerca do problema

investigado (Creswell, 2007). A fundamentação foi utilizada para fins de comparação

dedutiva com os resultados discutidos na seção 4.

O referencial teórico também inclui levantamento documental de dados quantitativos

de natureza secundária extraídos do IBGE acerca da população que apresenta características
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de enfoque desta pesquisa: pessoas com deficiência, pessoas idosas e com baixo nível de

escolaridade, além das estatísticas de acesso à internet da população brasileira.

Especificamente sobre o público-alvo da SEE-MG, dados quantitativos secundários também

levantados do IBGE acerca da população com deficiência no Estado de Minas Gerais, além de

dados obtidos no Portal de Transparência do Governo de Minas Gerais acerca de nomeações

de pessoas com deficiência para compor o quadro de servidores efetivos do referido órgão.

Também foram coletados e tratados dados do sistema de inscrições SIAGEPE, da

SEE-MG, para cadastro reserva voltado à convocação e contratação de servidores, com a

finalidade de levantamento da faixa etária e do nível de instrução dos usuários do sistema.

Foram selecionadas como amostra as listagens de inscrição de dezessete municípios mineiros,

da jurisdição da Superintendência Regional de Ensino de Sete Lagoas (Araçaí, Baldim,

Cachoeira da Prata, Caetanópolis, Capim Branco, Cordisburgo, Fortuna de Minas, Funilândia,

Inhaúma, Jequitibá, Maravilhas, Matozinhos, Papagaios, Pompéu, Prudente de Morais,

Santana de Pirapama e Sete Lagoas). A amostra foi restringida às funções de Assistente

Técnico de Educação Básica (ATB) e Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB), devido

ao nível de escolaridade mínima exigida para ambas as funções ser mais baixo do que para os

cargos de magistério, que exigem nível superior de ensino.

3.1. Análise da Acessibilidade de Sítios Eletrônicos

A análise dos resultados parte da adequação da Secretaria de Estado de Educação de

Minas Gerais às diretrizes de acessibilidade do eMAG, que foi realizada em novembro de

2023 utilizando dados quantitativos obtidos por meio do sistema ASES - Avaliador e

Simulador de Acessibilidade em sítios, desenvolvido pelo governo federal, disponível em

<https://asesweb.governoeletronico.gov.br/>. A parte em que coube análise humana da

acessibilidade dos sítios eletrônicos avaliados procedeu-se por métodos qualitativos.

Os fatores que motivaram a utilização do sistema ASES para avaliação da

acessibilidade dos sítios é que tal sistema é governamental, e baseia seus resultados nos

critérios de sucesso elencados no eMAG, nos quais se fundamenta o estudo.

A escolha dos sítios eletrônicos se fundamenta no alcance destes a diversos usuários,

indicados no Quadro 3:

https://asesweb.governoeletronico.gov.br/
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Quadro 3 – Sítios eletrônicos analisados na pesquisa

Sítio Eletrônico Finalidade Público-alvo

www.educacao.mg.gov.br Canal oficial da SEE-MG. Contém

informações gerais sobre o órgão,

legislações e notícias, e outras

informações relevantes.

Todos os usuários da educação

de Minas Gerais, desde

servidores a estudantes e seus

responsáveis, instituições

parceiras e sociedade em geral.

seliga.educacao.mg.gov.br Contém vídeos, aulas e outros

materiais de apoio pedagógico,

além do preparatório para o Exame

Nacional do Ensino Médio - Enem.

Os estudantes e docentes da rede

estadual de ensino.

cadastroescolar.educacao.mg.gov.br Renovação das matrículas dos

estudantes da rede estadual de

ensino para o ano de 2024.

Estudantes da educação básica e

seus responsáveis.

www.portaldoservidor.mg.gov.br Destina-se a fornecer informações

sobre a carreira e disponibiliza

documentos para acompanhamento

e manutenção da vida funcional

dos servidores estaduais.

Servidores servidores do Poder

Executivo do Estado de Minas

Gerais (incluindo ativos e

aposentados, efetivos e não

efetivos).

Fonte: elaborado por esta autora, com base em Minas Gerais (2023).

3.2. Pesquisa de Opinião Pública e Estudo Experimental

O estudo segue apresentando uma pesquisa descritiva, que emprega análise estatística

de resultados de pesquisa semiestruturada realizada entre outubro e novembro de 2023, por

meio de coleta de respostas em um formulário, disponibilizado pela ferramenta virtual Google

Forms. O objetivo da pesquisa é exploratório, visando correlacionar, com as recomendações

de linguagem simples em conformidade com as diretrizes do eMAG, as linguagens de

comunicação empregadas pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais em suas

orientações no Sistema de Administração e Gestão de Pessoal Temporário da SEE-MG

(SIAGEPE), com o intuito de avaliar se as orientações contribuem favorável ou

negativamente para a sua compreensibilidade.

O link do formulário de pesquisa de opinião pública foi respondido por 52 pessoas, de

faixa etária, nível de escolaridade e habilidades com respeito ao uso da internet variados. Não

foi possível controlar as variáveis para traçar previamente um perfil delimitado dos

https://www.educacao.mg.gov.br/
https://seliga.educacao.mg.gov.br/
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participantes da pesquisa, uma vez que o formulário não coletou informações pessoais que

pudessem identificá-los. O questionário foi disponibilizado juntamente à rede de contatos da

pesquisadora do meio acadêmico (servidores, docentes e discentes da Universidade Federal de

Minas Gerais), colegas de profissão da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais,

bem como pessoas do núcleo familiar e conhecidos, os quais também se dispuseram a

também compartilhá-lo.

O motivo para coletar respostas de pessoas não identificadas é que, conforme

legislação vigente do processo de inscrição para contratação, qualquer pessoa que seja de

idade igual ou superior a 18 anos, que tenha pelo menos o nível de ensino fundamental

incompleto e que tenha aptidão de saúde para laborar, pode se candidatar ao cadastro reserva

de funções do quadro administrativo da SEE-MG. Portanto, a linguagem utilizada no sítio

deve ser acessível a públicos de idade e níveis de escolaridade diversos, inclusive aqueles que

nunca antes foram servidores da rede pública estadual de ensino.

Se a pesquisa fosse restringida exclusivamente a servidores da SEE-MG ou a pessoas

que já utilizaram o sistema de inscrições, a experiência na função ou na utilização anterior do

sistema de inscrições poderia de algum modo contribuir para que compreendessem as

orientações disponibilizadas no sistema SIAGEPE, enquanto pessoas que nunca se

inscreveram poderiam enfrentar maiores dificuldades. Portanto, a pesquisa foi destinada a

pessoas com pelo menos 18 anos de idade e todos os respondentes possuíam, pelo menos, o

nível de ensino fundamental incompleto, que é a escolaridade mínima exigida para a função

de Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB, nos termos da Lei nº 15.293, de

05/08/2004.

Dos 52 respondentes, 3 respostas foram desconsideradas da análise por não terem

atendido aos requisitos solicitados em perguntas que comandavam a atribuição de um adjetivo

para qualificar a leitura dos manuais analisados na pesquisa, sendo que tais pessoas

responderam com informação diversa do que fora solicitado e informaram numerais ou

termos que não são palavras conhecidas, o que prejudicaria os resultados coletados. Portanto,

após refino, a amostra contemplou 49 respostas.

Foram utilizados dados quantitativos e qualitativos coletados no formulário de

pesquisa de opinião pública, apresentando 14 perguntas voltadas a levantar suas percepções

quanto compreensibilidade da comunicação organizacional da Secretaria de Estado de

Educação de Minas Gerais em seus meios oficiais de comunicação, especificamente suas
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orientações e legislações acerca da utilização do sistema de inscrições para contratação de

servidores para atuar no quadro administrativo do órgão.

Foi solicitado aos respondentes da pesquisa que analisassem o passo a passo para

inscrições para contratação, elaborado pela SEE-MG (Anexo E), comparado a uma

proposição alternativa de passo a passo formulado pela autora (Apêndice B), com emprego de

recursos visuais, como imagens extraídas do sistema, setas indicativas e cores em destaque,

com base nas recomendações de linguagem simplificada e conteúdo do eMAG, elementos

estes não identificados documento elaborado pela SEE-MG, cujo texto é predominantemente

verbal.

A partir das variáveis que conduziram a pesquisa de opinião pública, foi realizado um

estudo experimental levando em consideração a complexidade textual empregada pela

SEE-MG. Apresentou-se aos respondentes trechos de orientações sobre o processo de

inscrição para contratação e elaboradas duas perguntas para apurar se houve compreensão do

conteúdo lido.

Para além de descrever e explicar o contexto atual sobre a linguagem adotada na

comunicação digital da SEE-MG, o objetivo é propor intervenção sobre a realidade

observada, por meio da sugestão de ações a serem realizadas pelo referido órgão para que

possam alcançar melhores resultados em relação à compreensibilidade de suas informações

por parte dos usuários do sistema de inscrições para contratação. Assim, a proposta de

intervenção envolve a aplicação de linguagem mais simples nas orientações disponibilizadas

no sistema SIAGEPE, com recursos que facilitam a acessibilidade e a sua compreensão por

parte de usuários de diversos níveis de escolaridade, faixa etária e competências, em combate

à infoexclusão.
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4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

4.1. Público-alvo da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

Com enfoque na Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, sua comunicação

por meio das TICs via internet é direcionada aos mais diversos usuários, incluindo estudantes

da educação básica e da educação profissional, bem como seus responsáveis, além de

servidores ativos e inativos e aqueles que desejam ingressar no serviço público por meio de

concurso público ou contratação temporária ou convocação, nos termos da legislação vigente.

Nesse sentido, depreende-se que os canais digitais da SEE-MG devem apresentar

conteúdo acessível a tais públicos, dado que são compostos por pessoas de faixa etária, nível

de escolaridade e habilidades digitais em níveis distintos, podendo ser destacados entre eles o

público formado por pessoas com deficiência, com baixo nível de instrução e idosos.

4.1.1. Pessoas com deficiência

Além dos mais de 50 mil estudantes com deficiência matriculados na rede estadual de

ensino, conforme dados de setembro de 2023 oriundos do sistema SIMADE - Sistema

Mineiro de Administração Escolar (Minas Gerais, 2023), também são usuários dos serviços

públicos da SEE-MG os seus responsáveis e familiares, além dos demais indivíduos da

sociedade que, em algum momento, necessitam ter informações que são publicadas pelo

referido órgão.

Em levantamento realizado pelo IBGE no ano de 2021, apontou-se que 9,5% da

população do Estado de Minas Gerais possui algum tipo de deficiência, representando a maior

média no Sudeste do país. Este dado evidencia a necessidade de que o conteúdo web dos

sítios da SEE-MG disponha de recursos de tecnologias assistivas para auxiliar as pessoas com

deficiência a acessar as informações do poder público estadual.

Ademais, o quadro de servidores da SEE-MG também é composto por pessoas com

deficiência. No concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, por exemplo, foram

ofertadas 26.320 vagas para cargos administrativos e de magistério. Deste quantitativo, 1.693

vagas eram destinadas a candidatos com deficiência, dos quais 116 foram classificados e 82

nomeados, segundo dados divulgados pelo Portal da Transparência do Estado de Minas

Gerais (2023). O Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011 ofertou 42.154 vagas, reservando 2.131

destas a candidatos com deficiência, tendo sido nomeados 237 deles.



45

O concurso regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 03/2023, o qual ainda aguarda

resultado e homologação, prevê que 10% das vagas ofertadas e que vierem a ser criadas

durante o prazo de validade do certame serão reservadas a pessoas com deficiência, conforme

disposto no item 1.5 do referido edital, em consonância com a previsão da Lei Estadual nº

11.867/1995 e o Decreto Estadual nº 42.257/2002. Portanto, há um contingente de servidores

do órgão com deficiência aos quais devem estar disponíveis as informações do governo digital

de forma acessível, conforme as necessidades de cada um.

4.1.2. Pessoas com baixo nível de instrução

Há um grande contingente de pessoas de baixo nível de escolaridade em todo o

Estado, que acessam as informações da SEE-MG, em virtude dos processos anuais de

inscrição para de candidatos à contratação para compor o quadro de pessoal do órgão, em

funções do magistério e administrativas das unidades escolares e Superintendências Regionais

de Ensino.

Ao todo, nos dezessete municípios da jurisdição da Superintendência Regional de

Ensino de Sete Lagoas/MG, indicados na seção 3, foram realizadas 5.558 inscrições para a

função de ATB e 7.246 para exercício da função de ASB. O requisito mínimo de escolaridade

para exercício dos referidos cargos está detalhado no Quadro 4, de acordo com a Lei 15.293,

de 05/08/2004, e a Resolução SEE nº 4.774, de 04/10/2022.

Quadro 4 – Requisito de escolaridade mínima para contratação 2023 – ATB e ASB

Fonte: elaborado por esta autora, com base na Lei 15.293/2004 (Minas Gerais, 2004)

Conforme dados informados pelos candidatos no ato de sua inscrição, o percentual do

nível de escolaridade, em relação ao total de inscritos para cada função, está apresentado nos
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Gráficos 6 e 7, destacando-se que 13,36% das inscrições para ASB nos municípios

selecionados foram feitas por pessoas que declararam possuir o Ensino Fundamental

incompleto.

Gráfico 6 – Nível de escolaridade dos candidatos à função de ATB 2023 – SRE Sete Lagoas

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado de SEE-MG (2023)

Gráfico 7 – Nível de escolaridade dos candidatos à função de ASB 2023 – SRE Sete Lagoas

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado de SEE-MG (2023)

4.1.3. Pessoas idosas

O público-alvo da Secretaria de Estado de Educação também contempla pessoas

idosas, como os servidores aposentados, que ainda utilizam os serviços públicos digitais, para

emissão de contracheques, por exemplo, no Portal do Servidor

(www.portaldoservidor.mg.gov.br). Além disso, com enfoque nas inscrições para contratação

para o ano de 2023, observa-se no Gráfico 8 que 273 inscrições para o cargo de ATB foram

realizadas por pessoas que declararam possuir idade igual ou superior a sessenta anos, sendo

considerados idosos de acordo com a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Gráfico 8 – Faixa Etária de candidatos à função de ATB 2023 – SRE Sete Lagoas

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado de SEE-MG (2023)

http://www.portaldoservidor.mg.gov.br
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Por sua vez, os candidatos à função de ASB para exercício nos municípios da SRE

Sete Lagoas que declararam possuir idade igual ou superior a sessenta anos somam 824

inscrições (Gráfico 9).

Gráfico 9 – Faixa Etária de candidatos à função de ASB 2023 – SRE Sete Lagoas

Fonte: elaborado por esta autora.

Ante o exposto, observa-se que, somente na amostra analisada, 1.097 inscrições foram

realizadas por pessoas idosas que, para proceder à inscrição para contratação para o exercício

de 2023, necessitaram lançar mão de tecnologias de informação, acessando o sítio eletrônico

<inscricao.educacao.mg.gov.br>, preenchendo dados pessoais, informações sobre

escolaridade e tempo de serviço, inclusive corrigindo o tempo de serviço informado pelo

sistema, caso o mesmo não correspondesse com o tempo calculado em suas Certidões de

Contagem de Tempo emitidas pelas unidades escolares de seu exercício.

Cabe ressaltar que o artigo 8º da Resolução SEE Nº 4.774, de 04 de outubro de 2022,

dispõe que o candidato que cometer erros ou omissões em sua inscrição não tem direito a

recurso, sendo necessário que saibam utilizar e preencher o sistema corretamente.

Art. 5º – O candidato deverá efetuar sua inscrição pela Internet, no endereço
eletrônico https://inscricao.educacao.mg.gov.br, em conformidade com o
cronograma disposto no Anexo IV.
[...]
§3o - O preenchimento dos dados no ato da inscrição deverá ser feito de forma
completa e correta, sob total responsabilidade do candidato, mesmo quando efetuado
por terceiros.
[...]
Art. 7º – Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões de
responsabilidade do candidato no processo de inscrição.
Art. 8º – As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, que
resultarão na sua classificação, deverão ser comprovadas no ato da contratação
temporária.
Art. 9º – A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas, no
momento da contratação temporária ou a qualquer tempo, implicará a
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desclassificação do candidato e/ou a dispensa de ofício do contratado temporário
(Minas Gerais, 2022).

Ademais, desde o ano de 2016, o processo de escolha das vagas para contratação

também ocorre de forma virtual. Na escolha de vagas para o ano de 2023, os ASBs inscritos

também foram incluídos no processo online de seleção das unidades nas quais desejariam ser

lotados. Esse dado é relevante para a pesquisa, pois as atribuições para a função de ASB,

elencadas no Anexo II da Lei 15.293, de 5 de agosto de 2004, envolvem principalmente

serviços de limpeza, cozinha e reparos, não exigindo conhecimentos prévios em Tecnologias

da Informação e Comunicação. Desse modo, é possível que haja candidatos ao cargo sem

experiência com TICs e que necessitem de maior acessibilidade para a utilização dos serviços

web do Governo Digital.

4.2. Avaliação da Acessibilidade nos Canais Digitais de Comunicação do Governo de

Minas Gerais

A validação dos sítios eletrônicos utilizados pelo público da SEE-MG procedeu-se

pelo endereço de rede dos sítios eletrônicos selecionados ou pelo upload, no sistema ASES,

dos arquivos em extensão HTML (Hypertext Markup Language), linguagem de marcação

voltada para publicação de textos na web (Melo, 2007). O sistema testa automaticamente o

código-fonte (X)HTML, com base nos critérios de sucesso trabalhados pelo sistema,

resumidos nas seções: marcação, comportamento, conteúdo/informação, apresentação/design,

multimídia e formulários (Brasil, 2023).

O sistema ASES disponibiliza um resumo da avaliação da acessibilidade por erros

identificados em cada seção, e atribui uma porcentagem de acessibilidade ao sítio avaliado,

que é calculado a partir dos erros detectados no código HTML (Brasil, 2023). Itens

classificados como avisos não são contemplados na atribuição do percentual total de

acessibilidade do sítio, cabendo também uma avaliação humana desses critérios e dos demais

que não são incluídos na análise do software.

Os anexos A, B, C e D contêm um relatório individual contemplando a nota e o

resumo de acessibilidade dos sítios eletrônicos selecionados para avaliação neste estudo, os

quais prestam informações públicas aos usuários dos serviços da SEE-MG, bem como os

servidores atuantes no órgão, a saber: <www.educacao.mg.gov.br>,

<cadastroescolar.educacao.mg.gov.br>, <seliga.educacao.mg.gov.br> e

<www.portaldoservidor.mg.gov.br>, respectivamente.
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Os relatórios apresentam os erros e avisos sobre inconformidades com os padrões web

e diretrizes de acessibilidade do eMAG, considerando os critérios de sucesso em cada uma

das seções indicadas no Quadro 5.

Quadro 5 – Critérios de sucesso contemplados no teste do sistema ASES

Fonte: elaborado por esta autora - adaptado de ASES (Brasil, 2023).
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A coluna “Critério avaliado pelo ASESWEB?” indica quais recomendações o sistema

ASES está ou não apto a avaliar automaticamente. O detalhamento de cada recomendação

pode ser consultado no manual da versão 3.1 do sistema, que se encontra no sítio

<https://emag.governoeletronico.gov.br/>.

4.2.1. Avaliação da acessibilidade - www.educacao.mg.gov.br

O sítio oficial da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais apresentou,

segundo teste automático do sistema ASES, porcentagem de acessibilidade de 92.91% (Figura

4).

Figura 4 - Nota e Resumo de Avaliação de Acessibilidade - www.educacao.mg.gov.br

Fonte: ASES (2023)

O sistema ASES apontou 33 erros relacionados à acessibilidade do sítio da SEE-MG

em seu código, sendo que, destes, pode-se destacar: 20 erros relacionados à descrição de links

que direcionam a um novo sítio de forma clara e sucinta. O sistema não identificou erros no

código relacionados à apresentação/design e à multimídia.

No entanto, partindo de uma análise humana, identificou-se que o referido sítio não

dispõe de tecnologias assistivas como a tradução de conteúdo em Língua Brasileira de Sinais -

Libras, audiodescrição e conversão de textos em voz, recursos importantes de acessibilidade

para o público com deficiência, como os surdos e cegos, embora haja ferramentas disponíveis

com tais finalidades, como a VLibras, disponibilizada pelo Governo Federal com código
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aberto para que as demais instituições possam implantar em seus sítios eletrônicos (Brasil,

2023).

Outro ponto a destacar é a recomendação do eMAG de que o sítio deverá conter uma

barra de acessibilidade no topo de sua página, na qual constem os itens: alto contraste, atalhos

e acessibilidade, sendo que esta última deve direcionar o usuário para um link que apresenta

os recursos de acessibilidade do sítio (Brasil, 2023). O sítio da Secretaria de Estado de

Educação atende a essa recomendação, conforme Figura 5, extraída da referida página.

Figura 5 - Cabeçalho do sítio www.educacao.mg,gov.br

Fonte: Minas Gerais (2023)

Ao clicar em “Acessibilidade”, o usuário é direcionado a uma página que contém as

seguintes informações indicadas na Figura 6.

Figura 6 - Menu de acessibilidade do sítio www.educacao.mg,gov.br

Fonte: Minas Gerais (2023)
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4.2.2. Avaliação da acessibilidade - cadastroescolar.educacao.mg.gov.br

O sistema virtual voltado para o cadastro escolar 2024, inclui a renovação de matrícula

para o ano de 2024 e a realização do cadastro e encaminhamento dos candidatos/estudantes

em 2023, no Sistema Único de Cadastro e Encaminhamento para Matrícula - SUCEM,

conforme disposto na Resolução SEE Nº 4.917, de 05 de outubro de 2023. Portanto, o sítio do

cadastro escolar é amplamente acessado por alunos da rede pública estadual e/ou seus

responsáveis. Com isso, admite-se a necessidade de que tal sítio passe a dispor de tecnologias

assistivas que viabilizem ao público com deficiência compreender as informações de modo a

efetivar com sucesso seu cadastro no SUCEM.

Figura 7 - Nota e Resumo de Avaliação de Acessibilidade - cadastroescolar.educacao.mg.gov.br

Fonte: ASES (2023).

Conforme Figura 7, o sistema ASES identificou que o sítio do cadastro escolar possui

porcentagem de acessibilidade de 81.56%, mais baixa se comparada ao sítio da Secretaria de

Estado de Educação, analisado anteriormente. Os erros identificados no código do sistema de

cadastro escolar são das seções de marcação, e comportamento e conteúdo/informação, desta

última destacando-se três ocorrências de ausência de alternativa em texto para imagens do

sítio.

Em análise qualitativa, observou-se que o sítio não apresenta, no topo da página

principal, barra de acessibilidade indicando os itens de alto contraste e atalhos e
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acessibilidade, recomendado pelo eMAG. Além disso, não há tecnologias assistivas de

audiodescrição ou tradução em Libras.

Um aspecto favorável a respeito do design e do conteúdo do site é a disponibilização

de um passo a passo para a inscrição no SUCEM, cujo link consta no rodapé da página

principal, contendo recursos visuais de imagens e setas para indicação de cada etapa da

inscrição, o que pode contribuir para maior clareza e compreensibilidade do leitor no processo

(Figura 8).

Figura 8 - Página 2 do passo a passo para inscrição no SUCEM 2024

Fonte: Minas Gerais (2023).

Quanto às cores utilizadas no sistema, sob uma perspectiva humana, apresentam

conformidade com os contrastes de cores indicados no eMAG, uma recomendação da seção

de apresentação/design, que trata do contraste entre o primeiro plano da página e o segundo,

para que seja possível a pessoas com baixa visão ter acesso ao conteúdo.

4.2.3. Avaliação da acessibilidade - seliga.educacao.mg.gov.br

O terceiro site analisado no sistema ASES é o portal “Se Liga na Educação”, que

dispõe de uma série de materiais pedagógicos e recursos multimídia para apoio aos docentes e

estudantes da rede estadual de ensino. O sítio apresenta vídeos educativos com tradução em

Libras. No entanto, não há ferramenta de tradução de textos escritos para a Língua Brasileira

de Sinais. Seu percentual avaliado pelo ASES alcançou o total de 85.44% de acessibilidade,
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sendo que, dos 96 erros identificados em seu código, 77 estão associados à seção de

conteúdo/informação.

Figura 9 - Nota e Resumo de Avaliação de Acessibilidade - seliga.educacao.mg.gov.br

Fonte: ASES (Brasil, 2023).

Assim, como no sítio de cadastro escolar, o portal Se Liga não se adequou à

recomendação de apresentar uma barra de acessibilidade no topo da página, para

direcionamento aos links de alto contraste, atalhos e acessibilidade.

4.2.4. Avaliação da acessibilidade - www.portaldoservidor.mg.gov.br

Por fim, foi analisado o Portal do Servidor (www.portaldoservidor.mg.gov.br), que,

embora seja gerido pela Secretaria de Estado de Planejamento de Minas Gerais, é utilizado

por todos os servidores do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, incluindo os que

pertencem ao quadro de ativos (contratados, convocados, efetivos e detentores de cargos

comissionados) e inativos (aposentados) da SEE-MG.

Nesse sítio, os servidores acessam informações referentes à sua vida funcional,

carreira, saúde, aposentadoria, além de consultar e emitir documentos, como contracheques e

margem de consignação. Solicitações de afastamento para tratamento de saúde também são

realizadas por meio do Portal do Servidor, tornando necessário que o mesmo esteja adequado
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às recomendações de acessibilidade para que todos os seus usuários possam usufruir da

ferramenta.

Figura 10 - Nota e Resumo de Avaliação de Acessibilidade - www.portaldoservidor.mg.gov.br

Fonte: ASES (Brasil, 2023)

O Portal do servidor apresentou o pior percentual de acessibilidade em relação aos

demais sítios avaliados: 67,49% (Figura 10). Além dos 211 avisos, o sistema ASES

identificou 30 erros no código do sítio, destacando-se:14 erros relacionados à disponibilização

de todas as funções da página teclado; 6 erros sobre descrição de links de forma clara e

sucinta, e 16 erros referentes a fornecer alternativa em texto para as imagens do sítio.

O referido Portal dispõe de tecnologia assistiva de tradução de texto em Libras. No

entanto, suas marcações de cabeçalho podem ser melhor adequadas ao padrão recomendado

pelo ASES, incluindo a barra de acessibilidade para melhor direcionamento do usuário à

ativação da ferramenta VLibras, como se observa nas Figuras 11 e 12.

Figura 11 - Exemplo de marcação de cabeçalho - eMAG

Fonte: eMAG (Brasil, 2023)
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Figura 12 - Página inicial do Portal do Servidor MG

Fonte: Minas Gerais (2023).

4.3. Avaliação da Linguagem Empregada em Orientação da SEE-MG Referente à

Inscrição para Contratação de Servidores 2024

Quanto à análise pautada na linguagem simplificada, esta se baseou no processo de

inscrição e classificação no cadastro de reserva e para contratação temporária destinada ao

ano de 2024 de candidatos ao exercício de funções do quadro administrativo na Rede Estadual

de Ensino do Estado de Minas Gerais, realizada no mês de outubro de 2023, por meio do

sistema SIAGEPE (https://siagepe.educacao.mg.gov.br/).

Ao proceder à análise do referido sítio eletrônico para inscrições para contratação,

nota-se que o mesmo dispõe da legislação pertinente à inscrição, a saber: Resolução SEE nº

4.919/2023, que trata de critérios e procedimentos para as inscrições, um link para acesso à

Instrução Complementar 1 - SEE/SGP - GABINETE, que contém orientações

complementares à referida Resolução, além de um cronograma e um passo a passo em texto

https://siagepe.educacao.mg.gov.br/
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verbal e outro em vídeo, indicando quais procedimentos os candidatos devem seguir para

realizar a inscrição nas funções de sua escolha.

Em termos de perfil, os respondentes apresentam a seguinte faixa etária: 16 com idade

entre 18 e 29 anos; 16 entre 30 e 39 anos de idade; 7 entre 40 e 49 anos; 8 de 50 a 59 anos de

idade e 2 entre 60 e 69 anos de idade.

Quanto ao nível de escolaridade, 1 respondente informou possuir Ensino Fundamental

Incompleto, 1 tem Ensino Médio incompleto, 8 declararam ter Ensino Médio completo, 11

têm Ensino Superior incompleto, 12 têm Ensino superior completo, 4 possuem pós-graduação

(especialização/MBA), 1 possui mestrado e 1 tem doutorado (Gráfico 10).

Gráfico 10 - Nível de escolaridade dos respondentes da pesquisa

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

No formulário de pesquisa, foi solicitado aos respondentes que informassem sua

habilidade para usar a internet, em uma escala de 1 a 5, em que 1 corresponde a ter muita

dificuldade, e 5 indica ter muita facilidade. Cinco pessoas selecionaram a opção 3, vinte

selecionaram a opção 4 e 24 marcaram a opção 5 da escala (Gráfico 11). Portanto, nenhum

respondente declarou ter muita dificuldade quanto ao uso da internet, o que é favorável à

validade dos resultados desta análise, visto que o formulário foi preenchido em ferramenta

virtual, tornando necessário que o respondente tivesse alguma habilidade com o uso da

internet para que pudesse ter acesso às perguntas da pesquisa.
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Gráfico 11 - Nível de habilidade com a internet dos respondentes da pesquisa

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

Para identificar a afinidade dos respondentes com o uso de serviços públicos digitais,

foi questionado se preferem utilizar os serviços públicos de forma digital (por meio da

internet) ou por atendimento presencial (Gráfico 12). 39 pessoas preferem utilizar serviços

públicos digitalmente, indicando um perfil que possui afinidade com governo eletrônico. 8

pessoas declararam preferir atendimento presencial, e 2 não manifestaram uma preferência.

Gráfico 12 - Preferência dos respondentes da pesquisa pela utilização de serviços públicos digitais

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.
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A fim de responder ao formulário, foram disponibilizados aos respondentes da

pesquisa o PASSO A PASSO 01 (elaborado pela SEE-MG) e o PASSO A PASSO 2 (nova

proposição), para que pudessem avaliá-los considerando elementos da linguagem, os quais

diferem na construção de cada um dos modelos, considerando elementos como a utilização de

recursos visuais, conforme indicado em trechos apresentados nas Figuras 13 e 14.

Figura 13 - Trecho do Passo a Passo 1 (elaborado pela SEE-MG) - cadastro no SIAGEPE

Fonte: Minas Gerais (2023)

Figura 14 - Trecho do Passo a Passo 2 (nova proposição) - cadastro no SIAGEPE

Fonte: elaborado pela autora (2023).

Os seguintes princípios da linguagem simplificada foram avaliados pelos usuários,

com base em Pires (2021), comparando cada passo a passo disponibilizado no formulário:

estrutura da informação, recursos visuais, escolha de palavras e construção de frases e

parágrafos, tendo sido apresentada na pesquisa a descrição de cada princípio apresentada no

Quadro 2 da seção 2.4.
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Nos quatro quesitos de recomendação de acessibilidade elencados, a maioria dos

respondentes declarou que o PASSO A PASSO 2 estava mais adequado (Gráfico 13).

Gráfico 13 - Avaliação dos documentos conforme diretrizes de linguagem simplificada

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

Foi solicitado aos respondentes que avaliassem a compreensão das leituras de cada

passo a passo, sendo que o PASSO A PASSO 1 teve como principal resposta “Nem fácil, nem

difícil”, selecionada por 28 respondentes. Importa destacar que 3 pessoas consideraram o

referido passo a passo “muito difícil”, conforme Gráfico 14.

Gráfico 14 - Pergunta: “Como você avalia, no geral, a compreensão da leitura do PASSO A PASSO 1?”

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.
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Quanto ao PASSO A PASSO 2, 25 pessoas o consideraram “fácil” de compreender, e

13 pessoas selecionaram a opção “muito fácil”, representando ao todo 77,55% de respostas

favoráveis à compreensibilidade do documento. No entanto, 1 pessoa considerou a leitura o

PASSO A PASSO 2 difícil de compreender. Os percentuais estão apresentados no Gráfico 15.

Gráfico 15 - Pergunta: “Como você avalia, no geral, a compreensão da leitura do PASSO A PASSO 2?”

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

Nas duas perguntas seguintes, foi realizado um estudo experimental junto aos

respondentes, em que eles deveriam ler um texto extraído das orientações disponibilizadas

pela SEE no sistema de inscrição SIAGEPE, e selecionassem a opção que correspondesse à

sua interpretação a partir do trecho lido. O propósito do teste foi analisar a compreensibilidade

da linguagem das orientações da SEE. Solicitou-se aos respondentes que lessem as

informações extraídas da Resolução SEE nº 4.919/2023 (Quadro 6), e, a partir da sua

compreensão do texto, selecionassem uma das opções descritas na pergunta (Gráfico 16).

Quadro 6 - Trecho da Resolução SEE nº 4.919/2023

Fonte: Minas Gerais (2023)
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Gráfico 16 - Pergunta: “No quadro abaixo, extraído da Resolução SEE nº 4.919/2023, consta a

escolaridade mínima exigida para a função de Assistente Técnico de Educação Básica - ATB.

Considerando somente SOMENTE o texto da Resolução, o leitor compreende que:”

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

Somente 16 respondentes selecionaram a resposta correta à pergunta apresentada no

Gráfico 16: “pessoas que apresentarem histórico de conclusão de Ensino Médio regular

(última etapa do ciclo da Educação Básica) NÃO podem ser contratadas para o cargo de

ATB”. É importante que a informação sobre escolaridade exigida dos candidatos seja melhor

esclarecida no documento orientador, pois 10 pessoas não compreenderam o texto e, outras 23

interpretaram que poderiam ser contratados aqueles que apresentarem apenas comprovação de

conclusão do Ensino Médio regular.

Um aspecto relevante é que uma pessoa que declarou possuir doutorado, nível mais

alto de instrução dentre os participantes da pesquisa, declarou não ter compreendido o texto

do quadro. Do total de 16 pessoas com nível superior completo, incluindo especialização,

mestrado e doutorado, apenas 5 selecionaram a resposta correta.

Essa análise fornece indícios de que o texto selecionado não apresentou clareza

suficiente, provocando interpretações incorretas e até mesmo a não compreensão da

mensagem. Seria interessante, nesse caso, fornecer um esclarecimento adicional sobre o que

vem a ser o “Curso Normal em Nível Médio”, pois esse termo pode ser confundido com o

Ensino Médio da Educação Básica.
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Em continuidade à pesquisa experimental, os respondentes selecionaram, conforme

Gráfico 17, uma das opções referentes à sua compreensão do seguinte trecho, extraído da

Instrução Complementar 1 - SEE/SGP - GABINETE: “o tempo de serviço do candidato

atingido pelos efeitos da ADI–4876 foi considerado até 30/6/2014, na função/componente

curricular área de conhecimento na qual foi efetivado, independente da função de exercício,

em conformidade com as orientações da época. Quanto ao período de 01/07/2014 a

31/12/2015, extraído do SISAP, foi considerado o tempo exercido na função/componente

curricular/área de conhecimento, observado os artigos 8o e 9o da Resolução SEE no

4.919/2023 do Quadro Administrativo, e do artigo 12o, 13o e 14o da Resolução SEE no

4.920/2023 do Quadro de Magistério.”

Gráfico 17 - Compreensão do trecho da Instrução Complementar 1 - SEE/SGP - GABINETE

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.

Destaca-se que 36 pessoas declararam não ter compreendido perfeitamente o texto,

sendo necessário buscar informações adicionais para sua compreensão. Isso indica que o

trecho disponibilizado pode ser mais adequado a todos os públicos, que possuam ou não

conhecimento prévio sobre as normas da SEE-MG. Seguindo as diretrizes de Linguagem

Simples e recomendações do eMAG, pode-se sugerir que o texto pode seja fragmentado em

sentenças mais curtas, e com menor número de frases intercaladas por vírgulas, priorizando a

voz ativa e a organização em sujeito, verbo e objeto. Também há uma sigla (SISAP) que não
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foi explicada em nenhum momento na referida Instrução Complementar, podendo ocasionar

dúvidas sobre os novos candidatos acerca do seu significado. No Quadro 7, há uma sugestão

de como o trecho supracitado pode ser reescrito, em conformidade com as diretrizes de Plain

Language.

Quadro 7 - Nova proposição do texto governamental em Linguagem Simples

Trecho da Instrução Complementar 1 -

SEE/SGP - GABINETE

Nova Proposição em Linguagem Simples

O tempo de serviço do candidato atingido pelos

efeitos da ADI–4876 foi considerado até

30/6/2014, na função/componente curricular

área de conhecimento na qual foi efetivado,

independente da função de exercício, em

conformidade com as orientações da época.

Quanto ao período de 01/07/2014 a

31/12/2015, extraído do SISAP, foi

considerado o tempo exercido na

função/componente curricular/área de

conhecimento, observado os artigos 8o e 9o da

Resolução SEE no 4.919/2023 do Quadro

Administrativo, e do artigo 12o, 13o e 14o da

Resolução SEE no 4.920/2023 do Quadro de

Magistério.

Os candidatos atingidos pelos efeitos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4876 (efetivados pela Lei

Complementar nº 100/2007) deverão calcular o tempo de

serviço da seguinte forma:

● até 30/06/2014: considerar o tempo de serviço na

função/componente curricular/área de

conhecimento em que foi efetivado, independente

da função de exercício (verificar as orientações da

época);

● de 01/07/2014 a 31/12/2015: o Sistema de

Administração de Pessoal (SISAP) considerou o

tempo que o candidato exerceu na

função/componente curricular/área de

conhecimento.

Para calcular o tempo de serviço, o candidato deve

observar os artigos 8º e 9º da Resolução SEE no

4.919/2023 (Quadro Administrativo) e os artigos 12, 13 e

14 da Resolução SEE no 4.920/2023 (Quadro de

Magistério).

Fonte: elaborado pela autora.

No Gráfico 18, constam os percentuais de adjetivos atribuídos pelos respondentes para

qualificar a sua leitura de cada passo a passo. Após a coleta das respostas, procedeu-se à

análise de cada adjetivo, quanto à sua conotação (positiva ou negativa). Os adjetivos que não

foram identificados claramente como sendo positivos ou negativos foram classificados como

neutros ou imprecisos. Os adjetivos citados pelos respondentes constam no Quadro 8, sendo

que houve maior incidência de adjetivos positivos para a leitura do PASSO A PASSO 2.
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Quadro 8 - Adjetivos atribuídos ao PASSO A PASSO 1 e ao PASSO A PASSO 2

Fonte: elaborado por esta autora.

Gráfico 18 - Adjetivo qualificando a experiência com a leitura de cada passo a passo

Fonte: dados coletados na pesquisa de opinião pública.
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4.4. Proposta de Intervenção

Em análise aos dados coletados nas pesquisas qualitativa e quantitativa, confirmou-se

a hipótese de que a SEE-MG pode aprimorar o conteúdo de suas orientações para que sejam

mais compreensíveis ao público em geral. Uma evidência disso está relacionada aos

resultados do teste experimental realizado junto aos respondentes da pesquisa de opinião

pública, no qual se observou que pessoas com nível de escolaridade alto (mestrado e

doutorado) tiveram dificuldade para compreender os textos selecionados nas orientações.

Outra evidência para validação da hipótese dedutiva de que a linguagem empregada

pela SEE-MG pode ser melhorada levando-se em consideração aspectos e diretrizes de Plain

Language, é a observação da frequente busca de candidatos por esclarecimentos adicionais

junto à Superintendência Regional de Ensino de Sete Lagoas, quando são divulgados os

procedimentos para inscrição no sistema virtual para contratação de servidores para a

SEE-MG, sendo que há candidatos, de variados níveis de escolaridade, que cometem falhas

no preenchimento de sua inscrição por falta de acesso ou compreensão das instruções

divulgadas, resultando em sua desclassificação do processo, nos termos da legislação vigente.

Uma das propostas para que se atinja tais objetivos é ampliar o conhecimento dos

servidores do órgão acerca das diretrizes de linguagem simples, uma vez que os documentos e

informações educacionais são elaborados por diversos agentes públicos. Há alguns conteúdos

atualmente disponíveis na internet que tratam da linguagem simplificada e como empregá-la

nos textos governamentais. Assim, os servidores poderão difundir e aplicar no dia a dia tais

recomendações (ver Quadro 9).

Outra proposta com respeito à simplificação da linguagem da SEE-MG está

relacionada à etapa de revisão prévia dos textos governamentais, para que sejam averiguados

elementos e estruturas que podem ser complexas por quem não tem conhecimento técnico da

matéria, substituindo-os por termos mais familiares à sociedade.

Também deve haver o cuidado em reduzir sentenças muito grandes e sempre adicionar

explicações de siglas sem a devida explicação de seu significado nos documentos (Quadro

10). Caberia a uma equipe capacitada para isso realizar revisões de textos governamentais de

amplo alcance, como Resoluções divulgadas ao público em geral, de variadas idades e níveis

de instrução e letramento.
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Quadro 9 - Proposta de Intervenção 1

Fonte: elaborado pela autora.

Quadro 10 - Proposta de Intervenção 2

Fonte: elaborado pela autora.
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Os membros da equipe, que podem formar uma comissão, também poderiam ser

referência para que o conhecimento acerca da linguagem simplificada seja multiplicado

internamente no âmbito do órgão central da SEE e das Superintendências Regionais de

Ensino, que são os principais disseminadores de normativos do órgão. Assim, os textos

governamentais serão mais objetivos, claros e menos suscetíveis a interpretações equivocadas

e retificações.

Com respeito ao design informacional, seria apropriado, ao divulgar orientações, que a

SEE disponibilize as informações em texto verbal e, alternativamente, materiais

multimidiáticos, que englobam textos, imagens, vídeos (incluindo tradução em Libras), entre

outros recursos visuais que possam facilitar a compreensão do conteúdo. Portanto, as equipes

especializadas em linguagem simplificada podem elaborar check-lists internos orientadores

nesse sentido, para que tais requisitos sejam observados por todas as unidades do órgão,

sempre que novos documentos forem divulgados pelo governo, levando em conta as

especificidades dos usuários da informação.

Quadro 11 - Proposta de Intervenção 3

Fonte: Elaborado pela autora.
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Quanto à acessibilidade dos sítios analisados, observou-se que três deles não

apresentam tecnologias assistivas de tradução de texto em Libras, e nenhum possui

audiodescrição e conversor de texto para áudio, recursos muito úteis para pessoas surdas e

cegas, respectivamente. Nesse sentido, propõe-se, inicialmente, que seja imediatamente

solicitado pela SEE à Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais

(PRODEMGE) que providencie o recurso da ferramenta VLibras (Quadro 11).

Além da tradução em Libras, há outras ferramentas disponíveis no mercado com

tecnologias assistivas para atender a públicos com diversas deficiências ou limitações, como

as indicadas no Quadro 1 da seção 2.3, sendo recomendado também um estudo de viabilidade

da disponibilização dessas tecnologias assistivas nos sítios da SEE-MG. Um exemplo de

tecnologia assistiva comercializada no Brasil é a ferramenta Rybená (https://rybena.com.br/),

que comercializa vários recursos como legenda para imagens, máscara de leitura, pausa de

animações, dicionário e navegação por teclado (Figura 15). No entanto, por se tratar de

ferramenta paga, sugere-se que a SEE-MG avalie a possibilidade de adquirir licenças para

TAs como a Rybená.

Figura 15 - Acessibilidade adicionais da ferramenta Rybená

Fonte: Rybená (2023)
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Por fim, considerando a necessidade de inclusão digital de pessoas idosas, umas das

maneiras de promover isso é, em conformidade com o art. 21 da Lei Nº 10.741, de 1º de

outubro de 2003, ofertar aos idosos cursos cujo conteúdo seja voltado para capacitá-los, de

acordo com suas necessidades, a utilizar computadores e outros recursos de tecnologia.

Assim, estarão aptos, para além de usufruir de serviços públicos digitais, a comunicar-se e

integrar-se à vida moderna, combatendo a infoexclusão desse público (Quadro 12).

Nesse sentido, propõe-se que a SEE-MG possa ofertar cursos específicos de

introdução dos idosos às tecnologias digitais, podendo até mesmo firmar convênios e

parcerias com instituições da iniciativa públicas ou privada, para que projeto de inclusão dos

idosos alcance diversas regiões do Estado de Minas Gerais. Assim, estarão mais aptos a

utilizar sistemas como o SIAGEPE.

Quadro 12 - Proposta de Intervenção 4

Fonte: elaborado pela autora.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante os resultados apontados na pesquisa, denota-se que há pontos passíveis de

melhoria a serem adotados pela SEE em relação à acessibilidade de suas TICs, por meio de

ferramentas de acessibilidade, linguagem simplificada e design informacional, de modo a

propiciar aos usuários de seus sistemas, incluindo pessoas com deficiência, com baixo nível

de instrução ou idade mais avançada, o acesso e a compreensibilidade das informações

divulgadas, evitando que sejam segregados das oportunidades que são restritas aos meios

eletrônicos do Governo Digital.

As propostas de intervenção apresentadas têm por finalidade mediata aumentar a

inclusão digital das pessoas. Portanto, considera-se que os resultados deste estudo podem ser

aplicados pela SEE-MG para que venham a produzir impactos positivos em relação à inclusão

e à promoção da acessibilidade digital das pessoas, em especial quanto à utilização dos

serviços públicos eletrônicos, garantindo a estas maior autonomia e cidadania.

No entanto, visto que o tema tratado é bastante amplo e há vários padrões e diretrizes

de acessibilidade web, o enfoque da análise da pesquisa foi limitado a critérios específicos

(tecnologias assistivas e design/conteúdo e linguagem compreensível). Embora a avaliação da

acessibilidade dos sítios eletrônicos selecionados tenha se restringido aos erros identificados

em relatório do sistema ASES e a uma análise humana qualitativa sobre os critérios

especificados, para que haja maior precisão quanto aos sites serem ou não acessíveis segundo

as diretrizes internacionais, é apropriado que seja realizada uma análise em outros sistemas de

próprios para este fim disponíveis na web, como o Access Monitor

(http://www.acessibilidade.gov.pt/accessmonitor/).

Visto que há uma ampla diversidade de TAs, também não foi possível realizar neste

estudo uma análise mais profunda sobre todas as tecnologias assistivas disponíveis

atualmente. Sugere-se, pois, para pesquisas futuras relativas à avaliação da acessibilidade dos

sítios, que sejam executados testes específicos sobre cada critério que os sistemas não são

capazes de avaliar automaticamente. Pode-se, além disso, solicitar a grupos de pessoas com

determinadas deficiências que avaliem a usabilidade dos sítios e das ferramentas de TA

implementadas, se estas de fato promoveram maior independência e autonomia dessas

pessoas ao utilizá-las.
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APÊNDICE B - Passo a passo para inscrição de candidatos à contratação na Rede

Estadual de Ensino - proposição deste estudo
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